RESOLUÇÃO Nº 07, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza viagem dos vereadores Paulino Adalberto Renz (PDT) e Elony Edgar Nyland (PMDB) para Brasília (DF).

PAULO CEZAR GEHRKE, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º É autorizada a viagem dos vereadores Paulino Adalberto Renz (PDT) e Elony Edgar Nyland (MDB) à Brasília (DF) nos dias 20, 21 e 22 de novembro de 2018, representando a Câmara de Vereadores, com vistas a participar de audiências junto aos Ministérios para apresentação de demandas, captação de recursos, investimentos e projetos para o desenvolvimento do Município.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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